
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No 3 . 0 4 1 / 9 6 

" D E F I N E SITUAÇ'AO DE EMERGENCIA QUE PERPIITE 
A CONTRAÍ A Ç m TEUPORARI A DE E X C E P C I O N A L 
INTERESÍSE P U B L I C O , C R I A CARGOS PARA ESSA 
F I N A L I D A D E E DA OUTRAS P R O V I D E N C I A S " , 

F E R U L I Ü TEDESCO N E T T O , P r e f e i t o M u n i c i p a l 
de S a n t o A n t ô n i o da P a t r a l h s ^ no uso d a s 
a t r i bu i q u e l h e c o n f e r i d a s p o r l e i . 

FA\CO SAEER^ q u e a C â m a r a M u n i c i p a l 
e Bu s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i ; 

a p r o v o u 

IMJIGO l o - F i c a c o n s i d e r a d a s i t u a ç à o de ema r g ê n c i a , . que a u t o r i z a 
c o n t r a t a ç aí <•.> de e x c e p c i o na 1 i n t e r e s s e p ú h 1 i c o , de O 3 
( t r ê s } P r o f e s s o r e s N i v e 1 2 e ^09 ( n o ve ) P r o f e s s o r e s W11-' í? i 

1 , p a r a a t e n d e r n e c e s s i d a d e s j u n t o à s s e g u i n t e s E s c o l a s 
Mun i c i p a i s s E s c o l a tlun i c i p a i de I o , G r a u I n c o m p l e t o Sào 

'3ebasti'ào, l o c a l i z a d a em A l t o C a c o n d e ( 0 2 p r o f e s s o r e s ) 
E s c o l a Mun i c i p a i de I o . G r a u I n c o m p l e t o J o s e T e i m o 
M a r t i n s , l o c a l i z a da: em S e r t ã o do C a n t a g a l o ( 0 2 
p r o f e s s o r e s ) , E s c o l a Mun i c i p a i de í o . G r a u I n c o m p l e t o 
Duque de C a x i a s ^ l o c a l i z a d a em F u r n a ( 0 1 p r o f e s s o r ) ^ 
E s c o l a Muni c i p a i de l o ^ G r a u I n com p l e t o Santa D o r o t ê i a , 
l o c a l i z a d a em A l t o G r o t a ( 0 1 p r o f e s s o r } . . E s c o l a M u n i c i p a l 
de l o ^ G r a u I n c o m p l e t o N o s s a s e n h o r a dos N a v e g a n t e s , 
1 oca i i z a da em P i n h e i r o s ( 0 1 p r o f e s s o r ) , E s c o 1 a M u n i c i pa1 
de I o . G r a u I n c o m p l e t o Bom J e s u s ^ l o c a l i z a d a em 
G u i l h e r m e s ( 0 1 p r o f e s s o r ) . E s c o l a M u n i c i p a l de í o . G r a u 
I n com p l e t o S'ào Joalo B a t i s t a f l o c a l i z a d a em /li to 
R o l a n t i n h o ( 0 1 p r o f e s s o r ) . E s c o l a Mun i c i p a i de I o . G r a u 
Ca r l o s G o m e s ^ 1 o c a 1 i z a d a em Pa s s o O s v a i d o C r (.; z (O 3 
p r o f e s s o r e s ) , t e n d o em v i s t a q u e mesmo s e n d o r e a l i z a d o 
C o n c u r s o P ú b l i c o p a r a p r o v i m e n t o de c a r g o s de P r o f e s s o r e 
r e a l i z a d o n o v a o p ç ã o p e l o s a p r o v a d o s no c i t a d o C o n c u r s o r 
p a r a s e r e m a p r o v e i t a d o s em B ^ s c o l a s M u n i c i p a i s o n d e 
e X i s t em v a g a s , n âí o s e a. p r e s e n t a r a m • c o n c u r s a d o s p a r a as 
E s c o l a s M u n i c i p a i s a c i m a d e s c r i t a s . 
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o 2 o - Sâro c r i a d o s os s e g u i n t e s c a r g o s , , p a r a a t e n d e r as 
n e c e s s i d a d e s e s p e c i f i c a d a s n e s t a L e i s 

|Wf.> CARGO 

0 9 

0 3 

DENÜMl NAÇ:^0 

P r o f e s s a r N I ['e .1 1 

P r o f e s s o r N í v e l 2 

PADRAO l / E N C I M E N T O 

3 . 1 9 3 

3 , 4 2 8 

'O -Ho - Os c o n t r a t o s f i r m a d o s de a c o r d o com a p r e s e n t e L e i 
t e r ' à o t ' i g ê n c i a de t r ê s ( 0 3 } j n e s e s , a p a r t i r da a s s i n a t u r a 
dos c o n t r a t o s . 

4o - Os o c u p a n t e s d o s c a r g o s c r i a d o s p o r e s t a L e i t e r ' ã o 
I d i r e i t <•> s p r e v i s t o n o a r t i q o 9 d a L e i hí u n i c i p a 1 n o 
I 2 . 2 7 8 / 9 0 ( R e g i m e J u r í d i c o Ú n i c o ) . 
[ 
I 

5 o - R e v o g a d a s a s d i s p ô s i ç P í o em c o n t r è r i o ^ e s t a L e i e n t r a 
' em V i g o r a pa r t i r de s t a d a t a » 

U.TE DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , .15 de a b r i l de 1 9 9 6 
I ' ! 
I 
; 

F E R U L I O 7 , f W S C 0 V E T T O 
P r e f e i t o H u n i c i p a i 

STRE-SE E COMUNIQUE-SE 

G E R /I l. i M ^ à á f f S S i ^ S 
e t á r i o I de A'r/m i n i s t raç:'ão 
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